
C ÂMARA MUNICIPAL DE  SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: O Projeto de Lei n° 119/2020, do Edil Francisco França da Silva, obriga as 
operadoras de aplicativos de entrega, com atividades em Sorocaba, a manter base de 
apoio no município visando o mínimo de comodidade aos entregadores. 

Conforme o art. 51 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relator do parecer desta Comissão neste 

Projeto, o nobre Vereador José Francisco Martinez, que deverá observar o § 1° 

devendo emitir seu parecer conforme os §Ç 2°e 3°do mesmo artigo. 

S/C., 31 s -  'ho de 2020. 
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CÁMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
............... 

ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
RELATOR: Vereador José Francisco Martinez 
PL 119/2020 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Nobre Vereador Francisco França da Silva, 
que "Obriga as operadoras de aplicativos de entrega, com atividades em Sorocaba, a manter 
base de apoio no município visando o mínimo de comodidade aos entregadores ". 

De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria Jurídica que, em exame da 
matéria quanto aos aspectos legais e constitucionais, exarou parecer pela sua constitucionalidade 
às fis. 05/09. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta Comissão de Justiça 
para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que ela está em consonância com 
nosso direito positivo, especialmente por se tratar de matéria de interesse local, encontrando 
respaldo no que diz respeito à autonomia e à competência legislativa do Município, nos termos do 
disposto nos arts. 18 e 30 da Constituição Federal: 

"Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa 
do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, todos autônomos, nos termos desta Constituição. 

Art. 30. Compete aos Municípios.- 
/ - 

unicípios:
1- legislar sobre assuntos de interesse local"; 

Ademais, verifica-se que a matéria é de inciativa concorrente, tendo em vista que não 
está elencada no art. 38 da Lei Orgânica Municipal, que define as matérias de iniciativa privativa 
do Chefe do Poder Executivo. 

Ante o exposto, nada a opor sob o aspecto legal da proposição, destacando-se que a 
sua eventual aprovação dependerá de voto favorável da maioria simples dos membros, nos termos 
do previsto no art. 162 do Regimento Interno. 
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